
 

 

UNIOESTE - CAMPUS DE CASCAVEL 

CENTRO DE EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E ARTES PROGRAMA DE PÓS- 

GRADUAÇÃO EM LETRAS, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM LINGUAGEM E 

SOCIEDADE, MESTRADO E DOUTORADO 

 
EDITAL Nº 025/2025-PPGL 

 
SÚMULA RESULTADO DA SELEÇÃO DE 

ALUNOS ESPECIAIS DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS, ÁREA DE 

CONCENTRAÇÃO EM LINGUAGEM E 

SOCIEDADE, MESTRADO E DOUTORADO. 

 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Letras, área de concentração em 

Linguagem e Sociedade, nível de Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - Unioeste, no uso de suas atribuições,  

Considerando a Resolução nº 146/2023-CEPE, de 29 de junho de 2023, que aprova normas 

gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

Unioeste; 

Considerando a Resolução nº 237/2023-CEPE, de 16 de novembro de 2023, que aprova a 

alteração do Regulamento que estabelece normas gerais sobre a admissão de candidatos 

estrangeiros, com titulação obtida no exterior, nos cursos de pós-graduação stricto sensu da Unioeste. 

Considerando a Resolução nº 026/2024-CEPE, de 21 de março de 2024, que aprova a 

alteração das Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná - Unioeste; 

Considerando a Resolução nº 239/2024-CEPE, de 05 de dezembro de 2024, que aprova a 

alteração do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Letras – mestrado e doutorado, do 

campus de Cascavel;  

      Considerando a Resolução nº 241/2024-CEPE, de 05 de dezembro de 2024, que aprova a 

alteração do Projeto Político Pedagógico do Programa de Pós-Graduação em Letras – mestrado e 

doutorado, do campus de Cascavel; e 

      Considerando a publicação do Edital nº 014/2025 de 25 de março de 2025 referente a abertura 

das inscrições, 

 
TORNA PÚBLICO: 

 
Art. 1º Ficam selecionadas/selecionados as/os candidatas/candidatos 

descritas/descritos abaixo aptas/aptos a participarem das disciplinas eletivas do programa 

como aluna/aluno especial. 

 

 

 

 



 

 

Candidatas/candidatos selecionados 

 

 

CANDIDATO NÍVEL 

Alice Klem Mestrado 

Aline Vaneli Pelizzoni Doutorado 

André Wilson de Vicente Mestrado 

Andreia Zanette Mestrado 

Cler Rosane Coldebella Mestrado 

Dabeiba Villamil Rodriguez Mestrado 

Eduardo de Oliveira Fernandes Mestrado 

Franciele Paes Pimentel Doutorado 

Gustavo Sala Battisti Mestrado 

Kalen Franciele Piano Doutorado 

Kelly Cristina Heck Assunção Mestrado 

Myriam Gabriely Moreira Vital Mestrado 

Rosalina de Godoy Dias da Silva Doutorado 

Rosangela H. Marcilio Doutorado 

Rosângela Silva Estrela Mestrado 

Warley Rodrigues Pereira Mestrado 

 

 
 

Art. 2º As candidatas selecionadas/Os candidatos selecionados serão 
matriculadas/matriculados automaticamente, na disciplina da inscrição, pela Secretaria da Pós-
Graduação, e assim que a matrícula for efetivada a aluna/o aluno receberá a confirmação da 
matrícula via e-mail.  
 

Candidatos não selecionados   
 
 

CANDIDATO 
 

MOTIVO 

Aline Alexandre da Silva Bandeira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Carla Cristina Perinazzo Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Chirles Oliveira Santos Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Elen Morais Picanço da Cruz Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Eloisa Oliveira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Fernando Bergamin Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Gorete Silva de Sousa Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Jackson de Lima Gomes Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Janis Patrícia Benka Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Mara Lucia Aparecida Simões de Souza Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Marta Lucia Alves Assenza Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 



 

Mayara Marciana Bispo Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Maysa Paula Terol Vivas Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Micheli Muniz Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Monique Marijara de Morais Nunes Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Rejane Severo Martins Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Tania Paola dos Santos Rolim Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Thais Maria Paulino Magri Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Thaline Buzanello Pissolitto Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

 
 
 

Art. 4º Maiores informações ou dúvidas poderão ser obtidas pelo endereço de e-mail 
cascavel.mestradoletras@unioeste.br ou pelo telefone/whatsApp (45) 3220-7491. 

 
 
 

Cascavel, 11 de  abril de 2025. 
 

 


